
1>rcleltura 1flunlclpal de Óllo Jo~ doé Campoé 

tdtodo de jao 1>aulo 

LIVRO Ns.. 

LEI N9 2060/78 

FLS. Ns.. 

PUBLIC.ACO f.A..) t .o JO~N..'IL 

de 31 de agosto de 1978 

Dispõe sobre abertura de crédito no 

valor de Cr$ 250.000,00 para aquis~ 

ção de equipamentos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele snaciona e promulga a se -
guinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza

do a abrir um crédito adicional no valor de Cr$ 250.000,00 {duzentos e -

cinquenta mil cruzeiros) , destinado a suplementar a seguinte dotação do 

orçamento vigente : 

1.10 

1,10-03070201 . 01 

1.104140 . 00 

Administração Central e Distrital 

Móveis e equipamentos 

Material Permanente ... . ....... Cr$ 250.000,00 

Artigo 29 - O crédito autorizado no artigo -

anterior, correra por conta do excesso de arrecadação previsto para o pre

sente exerc.icio. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

31 de agosto de 1973 . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Edna de Paula Santos 

Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefei 

to, aos trinta e um dias do mes de agosto de mil e setenta e 
oi to. 

DA / amtr. 


